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PROJETO DE LEI N° 045/04

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER FRAÇÃO DE TERRA, POR DOAÇÃO, DA EMPRESA SADIA S/A.

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a receber, por doação, da Empresa Sadia S/A uma área de terras com a superfície de 31,53m², destinada à ampliação de rua, a ser desmembrada da área de 782m², do lote urbano nº 7, da quadra nº 99, situada na cidade de Três Passos/RS, registrada sob a matrícula nº 5595, no Registro de Imóveis da Comarca de Três Passos, Registro Geral, Livro 2, fls. 1. A doação destina-se a ampliação do raio de curvatura no entroncamento da Avenida Duque de Caxias com a Rua José Bonifácio, visando a melhoria ao acesso a Filial desta Empresa.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Aos 21 dias do mês de junho de 2004.
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